
UASG 985725 Ata de Registro de Preços 3/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

1 de 23

Ata de Registro de Preços 3/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

3/2025 985725-MES-PREFEITURA MUNICIPAL SANTA 
MARIA JETIBÁ

EVELLEN CAZAROTTO 
MATEUS

16/05/2025 14:51 
(v 2.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 2025-K1QHZ

1. DO OBJETO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

 XX/XXXXAta de Registro de Preços nº

(Processo Administrativo n° 2025-K1QHZ)

O(A) Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá, com sede no(a) Rua Dalmácio Espindula, 115 -
Centro, na cidade de Santa Maria de Jetibá/ES, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 36.388.445/0001-38,
neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal Srº Ronan Zocoloto S. Dutra , nomeado(a) pela
Portaria nº XX, de [dia] de [mês] de [ano], publicada no DOU de [dia] de [mês] de [ano], portador da
Matrícula Funcional nº [nº matrícula], considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de .....
/...../202....., processo administrativo n.º 2025-K1QHZ, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa
(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462,
de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
EQUIPAMENTO E MATERIAL DE CONSUMO (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E
COLETIVA - EPI E EPC, especificado(s) no(s) item(ns) 1.Condições Gerais da Contrata do Termo
de Referência, anexo XX do edital de licitação  n.º xxxx/xxxx, que é parte integrante desta Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado[A1]  , as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item[A2]  , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

Item

do

TR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X

Especificação Marca

(se 
exigida 

no edital)

Modelo

(se 
exigido 

no edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Unitário

Prazo 
garantia 

ou 
validade

1 AVENTAL DE BORRACHA 
PLUMBIFERO PARA USO 

 EM SALA PROFISSIONAL
DE RADIOGRAFIA ADULTO 
PADRAO, ACABAMENTO 

EM NYLON IMPERMEAVEL, 
TECIDO ESPECIAL 

LAVAVEL, TAMANHO 
ADULTO 

APROXIMADAMENTE 110 X 
60 CM OMBRO 
ALMOFADADO 

FECHAMENTO COM TIRAS 
ALTO COLANTES DE ALTA 

ADERENCIA 
EQUIVALENCIA DE 

CHUMBO 0,50 MM PB 
ANTERIOR E 0.25 MM PB 
POSTERIOR, REGISTRO 

NO MINISTERIO DA SAUDE 
COM CERTIFICADO NA 

ANVISA E CERTIFICADO 
DE APROVACAO EMITIDO 

PELO MINISTERIO DO 
TRABALHO, APRESENTAR 

CERTIFICADO DE 
APROVACAD CA, COM 

GARANTIA MINIMA DE 12 
MESES.

    UN 2   R$ 1.844,08  

2  AVENTAL DE SEGURANCA
CONFECCIONADO EM 
COURO DE RASPA, EM 

COR NATURAL TAMANHO 
MINIMO DE 100 X 60 CM. 
POSSUI TIRA EM COURO 

NO PESCOCO PARA 
FIXAÇÃO E TIRAS 

LATERAIS NO MESMO 

    UN 33   R$ 62,35  
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MATERIAL PARA FIXACAO 
E AJUSTE DO AVENTAL 

COM CA VALIDO
3

 AVENTAL PARA RAIO X
ADULTO COM PROTETOR 

DE TIREOIDE AVENTAL 
ODONTOLOGICO 

PLUMBIFERO, PARA USO 
EM PACIENTES, 

CONFECCIONADO EM 
BORRACHA PLUMBIFERA 

DE EXCELENTE 
FLEXIBILIDADE TECIDO 

ESPECIAL LAVAVEL, 
FECHAMENTO EM VELCRO 

NO PROTETOR DE 
TIREOIDE TAMANHO 

MINIMO, 76 X 60CM, PESO 
2,5KG, EQUIVALENCIA EM 
CHUMBO DE 0,25MM PB 

COR AZUL MARINHO COM 
REGISTRO NA ANVISA.

    UN 2   R$ 778,61  

4 BOTA DE BORRACHA PVC 
, SEM CANO LONGO

POLAIME COR PRETA; SEM 
POLAIME; IMPERMEAVEL; 

SOLADO 
ANTIDERRAPANTE; 

RESISTENTE AO 
ESCORREGAMENTO EM 
PISO CERAMICO (SRA), A 
OLEO COMBUSTIVEL (FO) 

E A REAGENTES 
QUIMICOS; COM C.A 

VALIDO; ALTURA MINIMA 
ENTRE 38 E 40CM; 

TAMANHOS A DEFINIR

    PAR 123   R$ 80,53  

5 CALCA DE SEGURANCA 
PARA OPERADOR DE 

 MOTOSSERRA
CONFECCIONADA EM 

POLIESTER COM 6 A 10 
CAMADAS INTERNAS EM 
TELA DE POLIESTER DE 

ALTA TENACIDADE 
TAMANHO A DEFINIR

    UN 25   R$ 173,86  

6 CALCADO OCUPACIONAL 
TIPO BOTA CANO LONGO 

; EM EVA IMPERMEAVEL
(ETIL VINIL ACETATO), SEM 

FORRO, SOLADO EM 
POLIURETANO 

ANTIDERRAPANTE, 
RESISTENTE A ABSORCAO 

DE ENERGIA, AO OLEO 
COMBUSTIVEL E AO 

ISOLAMENTO DE FRIO. 
COM CA VALIDO. 

NUMERACAO A DEFINIR

    PAR 260   R$ 108,60  
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7 COLETE REFLETIVO TIPO 
 X NA COR LARANJA

CONFECCIONADO EM PVC 
FORRADO, COM FAIXAS 
REFLETIVAS EM PVC NA 

COR PRATA DE ALTA 
LUMINOSIDADE, LARGURA 
DAS FAIXAS PROXIMAS A 

5.5CM, FECHAMENTO POR 
VELCRO NAS LATERAIS.

    UN 24   R$ 23,34  

8  PARA LUVA DE COURO
CONTENCAO DE FELINOS 

LUVA DE COURO PARA 
CONTENCAO DE FELINOS;

    PAR 10   R$ 160,09  

9 LUVA DE RASPA COM 
. REFORCO PUNHO 7 CM

LUVA COM REFORCO 
INTERNO E COSTURA EM 

NYLON. COM CERTIFICADO 
DE APROVACAO (C.A.) 

VALIDO

    PAR 46   R$ 22,90  

10 LUVA DE RASPA PUNHO 
 LONGO 40 CM

CONFECCIONADA EM 
RASPA, REFORCO 

INTERNO NA PALMA, TIRA 
DE REFORCO EMBUTIDA 
ENTRE O POLEGAR E O 
INDICADOR, ELASTICO 

PARA AJUSTE NO DORSO, 
USADA PARA PROTEÇAO 
DAS MAOS DO USUARIO 

CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS E 

ESCORIANTES. COM 
CERTIFICADO DE 

APROVACAO (C.A) VALIDO

    PAR 48   R$ 72,57  

11 LUVA DE SEGURANCA 
CONFECCIONADA EM 
ELOS DE ACO INOX 

-NIQUEL CROMO
FECHAMENTO AJUSTAVEL 

ATRAVES DE FECHOS 
(PRESILHAS) E ENGATES 
METALICOS NO PUNHO, 
AMBIDESTRA, MODELO 
CINCO DEDOS. PUNHO 

CURTO. COM CA VALIDO.

    UN 46   R$ 478,97  

12 LUVA DE SEGURANCA 
CONFECCIONADA EM 

 NATURAL FORRADA LATEX
INTERNAMENTE COM 

FLOCOS DE ALGODAO; 
COM ACABAMENTO 

ANTIDERRAPANTE NA 
PALMA, FACE PALMAR 

    PAR 50   R$ 6,18  

20
25

-1
D

R
2M

M
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 S
IM

P
LE

S
   

 2
0/

05
/2

02
5 

08
:2

3 
   

P
Á

G
IN

A
 4

 / 
24



UASG 985725 Ata de Registro de Preços 3/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

5 de 23

DOS DEDOS E PONTA DOS 
DEDOS; ACABAMENTO DO 

PUNHO EM VIROLA.
13 LUVA DE SEGURANCA EM 

 REVESTIMENTO PVC
INTERNO COM SUPORTE 

TEXTIL DE ALGODAO; 
PALMA ASPERA; 

COMPRIMENTO TOTAL 
ENTRE 45 E 50CM; COM C.

A VALIDO.

    PAR 170   R$ 16,57  

14 LUVA DE SEGURANÇA 
ISOLANTE EM BORRACHA 
CLASSE 00 PARA TENSAO, 

COM FINALIDADE 
EXCLUSIVA DE OFERECER 

PROTEÇÃO PESSOAL 
CONTRA CHOQUES 
ELETRICOS. COM 
CERTIFICADO DE 

APROVAÇAO C.A VALIDO

    PAR 3   R$ 291,78  

15 LUVA DE SEGURANCA 
TRICOTADA E 

 TAMANHO VULCALIZADA
8; PALMA DA MAO 

REVESTIDA COM LATEX 
VULCANIZADO; PUNHO 

COM ELASTICO; COM C.A 
VALIDO

    PAR 1.700   R$ 17,46  

16 LUVA EM SILICONE PARA 
, COZINHA CANO LONGO

RESISTENTE A 
TEMPERATURAS ATE 

500ºC, TIPO BICO DE PATO, 
ARRANHURAS NA PALMA 

DA MAO PARA QUE O 
OBJETO NAO 

ESCORREGUE. COM CA 
VALIDO.

    UN 180   R$ 107,55  

17 LUVA NITRILICA CANO 
LONGO PARA PROTECAO 

 QUIMICA
CONFECCIONADA EM 
BORRACHA NITILICA, 

INTERIOR 100% ALGODAO, 
PALMA ANTIDERRAPANTE, 

COM CERTIFICADO DE 
APROVAÇAO (C.A) VALIDO. 
PUNHO RETO COM 33 CM 

DE COMPRIMENTO. 
TAMANHO A DEFINIR.

    PAR 60   R$ 40,83  

18 LUVA TERMICA PARA 
 PROTECAO CAMARA FRIA

TERMICA ATE -25°C, LUVA 
DE SEGURANCA 

TRICOTADA COM FIO 
SINTETICO, REVESTIDA NA 

PALMA, FACE PALMAR E 
PONTAS DOS DEDOS COM 
LATEX NATURAL, PALMA 

    PAR 70   R$ 77,98  
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ANTIDERRAPANTE, 
ACABAMENTO RUGOSO, 
PUNHO COM ELASTANO. 

TAMANHO A DEFINIR.
19  OCULOS DE SEGURANCA

CONFECCIONADO EM 
POLICARBONATO 

OPTICO COM ARMACAO 
DE NYLON. TRATAMENTO 

ANTIRRISCO E 
ANTIEMBAÇANTE. HASTE 

COM REGULAGEM DE 
COMPRIMENTO. 

FILTRAGEM DE RAIOS UVA 
E UVB, ACOMPANHA 

CORDAO DE SEGURANCA. 
COM CA VALIDO.

    UN 216   R$ 10,12  

20 PERNEIRA 
CONFECCIONADA EM 

 MATERIAL SINTETICO
TRES TALAS DE 

PROTECAO FRONTAL E 
DUAS TALAS LATERAIS E 
PROTECÃO DE FIOS DE 
ACO NO METATARSO, 

FECHAMENTO EM 
VELCRO. COM CA VALIDO.

    UN 82   R$ 59,45  

21 PROTETOR AURICULAR 
 ARCO PECA TIPO CONCHA

AJUSTAVEL A CABECA DE 
FORMATO CURVO, 
PERMITINDO A SUA 

ROTAÇÃO EM 360 DE 
GIRO, DEVE SER FLEXIVEL 

E CONFECCIONADO EM 
MATERIAL 

TERMOPLASTICO, 
CONCHA PARTE QUE 

ENVOLVE AS ORELHAS DO 
USUARIO, FABRICADAS EM 

MATERIAL 
TERMOPLASTICO, 

RESISTENTE A CHOQUE 
MECANICO, A PARTE 
INTERNA DEVE SER 

CONFECCIONADA EM 
ESPUMA PROPORCIONAM 

COM NIVEL DE 
ATENUAÇÃO DE RUIDO DE 
27 DB NRR27 E NRRSF 21 
DB, E SER FACILMENTE 

SUBSTITUIVEL, NAD PODE 
ESTAR EM CONTATO 

COM O OUVIDO EXTERNO, 
COM CERTIFICADO DE 

APROVACAO C.A. VALIDO.

    UN 140   R$ 49,47  

22  PROTETOR DE ROCAGEM
FLEXIVEL TELA DE NYLON, 
COM HASTES METALICAS 

    UN 13   R$ 1.149,46  
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PARA FIXACAO. 
DIMENSOES MINIMAS DE 

5,0 X 1,5 M
23 PROTETOR DE ROCAGEM 

 COM RODIZIOS URBANO
TELA DE NYLON QUE 

DETEM DETRITOS 
LANCADOS DURANTE A 

ROCAGEM. MOLDURA EM 
TUBO GALVANIZADO 

REGULAVEL E 
DESMONTAVEL. COM 4 
RODAS MACICAS DE 20 

CM. GUIDAO 
DIRECIONADOR E 

SUPORTE DE OBJETOS. 
DIMENSOES MÍNIMAS SW 

3,0 X 1,5M

    UN 5   R$ 1.914,60  

24 PROTETOR DE TIREOIDE 
PARA USO EM SALA DE 

 ADULTO EM RAIO RX
BORRACHA PLUMBIFERA 

EQUIVALENCIA EM 
CHUMBO DE 0,50 MM PB 
COM ACABAMENTO EM 

NYLON LAVAVEL, 
PRODUTO COM REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

COM CERTIFICADO NA 
ANVISA E CERTIFICADO 

DE APROVAÇÃO CA 
EMITIDO PELO MINISTÉRIO 

DO TRABALHO, 
APRESENTAR O 

CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO CA. 

FECHAMENTO COM TIRAS 
ALTO COLANTES DE ALTA 

ADERENCIA, MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 

12x50CM.GARANTIA 
MINIMA DE 12 MESES.

    UN 2   R$ 359,14  

25  PROTETOR FACIAL
COMPOSTO DE UM 

SUPORTE DE MATERIAL 
PLASTICO RIGIDO QUE 

COBRE A PARTE FRONTAL 
DO CRANIO DO USUARIO E 
SE ESTENDE ATE A PARTE 

LATERAL DA CABECA, E 
UM VISOR DE MATERIAL 

PLASTICO 
TERMOPLASTICO 

INCOLOR, PRESO AO 
SUPORTE AS 

EXTREMIDADES DO 
SUPORTE SAO FIXADAS 

NA CARNEIRA E COROA DE 
MATERIAL PLASTICO. O 

TAMANHO DA CARNEIRA E 
REGULAVEL ATRAVES DE 

    UN 30   R$ 49,08   20
25

-1
D

R
2M

M
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 S
IM

P
LE

S
   

 2
0/

05
/2

02
5 

08
:2

3 
   

P
Á

G
IN

A
 7

 / 
24



UASG 985725 Ata de Registro de Preços 3/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

8 de 23

AJUSTE SIMPLES. A PARTE 
FRONTAL DA CARNEIRA E 

RECOBERTA COM UMA 
ESPUMA PARA ABSORCAO 
DE SUOR, COM CA VALIDO.

26 RECOLHEDOR DE FITA DE 
 REFLETIVA SINALIZACAO

COM 20 METROS DE FITA 
REFLETIVA

    UN 1   R$ 214,69  

27 UNIFORME ELETRICISTA C 
FAIXA REFLETIVA 

CONJUNTO CALCA E 
CAMISA CINZA 

RETARDANTE A CHAMA 
ANTICHAMA CAMISA 

TECIDO FR 100 por cento 
ALGODÃO, COM FAIXAS 

REFLETIVAS 
RETARDANTES A CHAMA 

ANTICHAMA FECHAMENTO 
FRONTAL EM BOTOES 
COM VISTA MANGAS 

LONGAS COM 
FECHAMENTO EM BOTAO 

NO PUNHO GOLA TIPO 
ESPORTE ITALIANA 

ABOTOADA ATE EM CIMA 
BOLSO SUPERIOR 

ESQUERDO 13CM DE 
LARGURA E 14 CM DE 
ALTURA, APRESENTA 
TAMPA FECHAMENTO 

COM VELCRO E DIVISÃO 
PARA CANETA COSTURAS 

REFORÇADAS TIPO 
TRAVETE NOS PONTOS 

VULNERAVEIS COSTURA 
REFORÇADA COM LINHA 
RETARDANTE A CHAMA 

100 por cento META 
ARAMIDA. CALÇA TECIDO 
FR 100 por cento ALGODAO 
COM FAIXAS REFLETIVAS 
RETARDANTES A CHAMA 

ANTICHAMA MEIO 
ELASTICO NO COS. 

PASSANTES PARA CINTO, 
PALA ATRAS 

FECHAMENTO EM BOTOES 
COM VISTA DOIS BOLSOS 
FRONTAIS DOIS BOLSOS 

TRASEIROS COSTURA 
REFORÇADA EM PONTOS 
VULNERAVEIS COM LINHA 

RETARDANTE A CHAMA 
100 por cento META 

ARAMIDA, COR CINZA, 
PRODUTO INDICADO PARA 

USUARIOS EXPOSTOS A 
SITUAÇOES DE FOGO 

REPENTINO E AO ARCO 
ELETRICO, COMO AS 

    UN 22   R$ 288,28  
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ATIVIDADES 
RELACIONADAS A 

ELETRICIDADE E ALTA 
TENSAO. COM 

CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO C.A VALIDO.

28 VESTIMENTA DE CORPO 
 COMPOSTO POR INTEIRO

CAPUZ ISOLADO, 
CONFECCIONADO EM 

MATERIAL 
HIDRORREPELENTE, COM 

ABA FRONTAL 
ARREDONDADA SOBRE A 
FACE, CONFECCIONADA 

COM POLIETILENO RIGIDO 
REVESTIDO COM MESMO 

MATERIAL 
HIDRORREPELENTE. PALA 

PARA PROTECAO DO 
PESCOCO E DA PARTE 

SUPERIOR DOS OMBROS, 
CONFECCIONADA COM 

TECIDO 
HIDRORREPELENTE. AS 
LATERAIS DA PALA NA 

PARTE FRONTAL E ABAIXO 
DO QUEIXO SÃO 

COSTURADAS PARA O 
FECHAMENTO DA 

ABERTURA FRONTAL 
VISEIRA FRONTAL PARA 

PROTECAO FACIAL, 
COMPOSTA POR UMA 

LAMINA DE ACETATO DE 
0,175 MM DE ESPESSURA, 

TRANSPARENTE E 
FORMATO RETO CAMISA 

COM MANGAS COMPRIDAS 
TIPO PADRAO, DE 

MATERIAL 
HIDRORREPELENTE 

CALCA COMPRIDA TIPO 
RETA, CONFECCIONADA 

COM MATERIAL 
HIDRORREPELENTE. A 
AREA DAS COXAS, A 

PARTIR DA UNIÃO ENTRE 
AS PERNAS DA CALCA 

CAVALO E PERNAS SAO 
PROTEGIDAS COM 

MATERIAL IMPERMEAVEL 
COSTURADO SOBRE O 

HIDRORREPELENTE. COM 
CA VALIDO.

    UN 9   R$ 116,96  

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata.
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o(a) Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá.

3.3. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

1 Secretaria de Saúde  UN 2

3 Secretaria de Saúde UN 2

4 Secretaria de Saúde UN 4

7 Secretaria de Saúde UN 4

9 Secretaria de Saúde PAR 16

10 Secretaria de Saúde PAR 8

19 Secretaria de Saúde UN 64

20 Secretaria de Saúde UN 2

21 Secretaria de Saúde UN 8

24 Secretaria de Saúde UN 2

28 Secretaria de Saúde UN 5

2 Secretaria de Serviços 
Urbanos

UN 10

5 Secretaria de Serviços 
Urbanos

UN 10

9 Secretaria de Serviços 
Urbanos

PAR 20

10 Secretaria de Serviços 
Urbanos

PAR 20
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12 Secretaria de Serviços 
Urbanos

PAR 50

13 Secretaria de Serviços 
Urbanos

PAR 150

15 Secretaria de Serviços 
Urbanos

PAR 1.500

17 Secretaria de Serviços 
Urbanos

PAR 50

20 Secretaria de Serviços 
Urbanos

UN 30

22 Secretaria de Serviços 
Urbanos

UN 2

23 Secretaria de Serviços 
Urbanos

UN 1

27 Secretaria de Serviços 
Urbanos

UN 10

2 Secretaria de 
Transportes

UN 3

4 Secretaria de 
Transportes

PAR 20

13 Secretaria de 
Transportes

PAR 20

2 Secretaria de Interior UN 10

4 Secretaria de Interior PAR 80

5 Secretaria de Interior UN 25

15 Secretaria de Interior PAR 200

17 Secretaria de Interior PAR 10

20
25

-1
D

R
2M

M
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 S
IM

P
LE

S
   

 2
0/

05
/2

02
5 

08
:2

3 
   

P
Á

G
IN

A
 1

1 
/ 2

4



UASG 985725 Ata de Registro de Preços 3/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

12 de 23

19 Secretaria de Interior UN 100

20 Secretaria de Interior UN 30

21 Secretaria de Interior UN 100

4 Secretaria de Cultura e 
Turismo

PAR 16

4 Secretaria de Educação PAR 3

6 Secretaria de Educação PAR 200

9 Secretaria de Educação PAR 10

11 Secretaria de Educação UN 46

14 Secretaria de Educação PAR 3

16 Secretaria de Educação PAR 180

18 Secretaria de Educação PAR 70

19 Secretaria de Educação UN 20

20 Secretaria de Educação UN 10

22 Secretaria de Educação UN 1

25 Secretaria de Educação UN 10

26 Secretaria de Educação UN 1

27 Secretaria de Educação UN 2

6 Secretaria de 
Agropecuária

PAR 20

28 Secretaria de 
Agropecuária

UN 4
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6 Secretaria de Esportes 
e Lazer

PAR 20

19 Secretaria de Esportes 
e Lazer

UN 2

21 Secretaria de Esportes 
e Lazer

UN 2

27 Secretaria de 
Administração

UN 10

2 Secretaria de Meio 
Ambiente 

UN 10

5 Secretaria de Meio 
Ambiente 

UN 10

6 Secretaria de Meio 
Ambiente 

PAR 20

7 Secretaria de Meio 
Ambiente 

UN 20

8 Secretaria de Meio 
Ambiente 

PAR 10

10 Secretaria de Meio 
Ambiente 

PAR 20

19 Secretaria de Meio 
Ambiente 

UN 30

21 Secretaria de Meio 
Ambiente 

UN 30

22 Secretaria de Meio 
Ambiente 

UN 10

23 Secretaria de Meio 
Ambiente 

UN 4

25 Secretaria de Meio 
Ambiente 

UN 20
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.   Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá  ser renovado o quantitativo originalmente
registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1.   O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:
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        5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

    5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital;  

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021[A1] ;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.
    6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;
    6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.
    7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
        7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.[A1] 
       7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
    7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
   7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
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documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
       7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

      7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
       7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
       7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
        7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

    8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

    8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023[A2] .

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
    9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
   9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
   9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou
   9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
        9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
    9.4.1. Por razão de interesse público;

    9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

   9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e   27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital. 

       10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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[A1] Anexo

 

Cadastro Reserva

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 
com preços iguais ao adjudicatário:

 

Item

do

TR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X

Especificação Marca

(se exigida no 

edital)

Modelo

(se exigido no 

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantidade

Mínima

Valor

Unitário

Prazo 

garantia 

ou validade

                 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original:

 

Item

do

TR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X

Especificação Marca

(se exigida no 

edital)

Modelo

(se exigido no 

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantidade

Mínima

Valor

Unitário

Prazo 

garantia 

ou validade
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12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

EVELLEN CAZAROTTO MATEUS
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

GRAZIELY APARECIDA GOMES
Responsável pela contratação direta

 

 

 

 

 

 

MARCILEIDE STUHR
Responsável pela contratação direta

 

 

 

 

 

 

SANDERLEIA WRUCK ESPINDULA
Responsável pela contratação direta

 

 

 

 

 

 

DIENE MARIA BREMENKAMP
Responsável pela contratação direta
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PRISCILLA GAIBA
Responsável pela contratação direta

 

 

 

 

 

 

VINICIUS HENRIQUE PINHO RUDIO
Responsável pela contratação direta

 

 

 

 

 

 

ELIANA LITKE
Responsável pela contratação direta

 

 

 

 

 

 

VANDERLEI MARQUEZ
Responsável pela contratação direta

 

 

 

 

 

 

ADRIANO HAESE
Responsável pela contratação direta

 

 

 

 

 

 

CARLOS ALBERTO JARSKE
Responsável pela contratação direta
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ALESSANDRO OLIVEIRA DE SOUZA
Responsável pela contratação direta

 

 

20
25

-1
D

R
2M

M
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 S
IM

P
LE

S
   

 2
0/

05
/2

02
5 

08
:2

3 
   

P
Á

G
IN

A
 2

3 
/ 2

4



INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 20/05/2025 08:23:07 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por EVELLEN CAZAROTTO MATEUS (COORDENADOR - GA - SECEDU - PMSMJ)
Valor Legal: CÓPIA SIMPLES | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-1DR2MM

20
25

-1
D

R
2M

M
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 S
IM

P
LE

S
   

 2
0/

05
/2

02
5 

08
:2

3 
   

P
Á

G
IN

A
 2

4 
/ 2

4


		2025-05-20T08:23:08-0300




